
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 060/2026 -GP

DESIGNA  GESTOR  E  FISCAL  DE  CONTRATO  NO  ÂMBITO  DA  CÂMARA
MUNICIPAL DE RIO DO FOGO/RN.
                       
                        O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO FOGO,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, pelo Regimento Interno da Câmara Municipal e pela
legislação vigente,
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 8º, §3º, e 117 da Lei nº 14.133, de 1º de
abril  de  2021,  que  impõem  à  Administração  o  dever  de  designar  agentes
responsáveis pela gestão e fiscalização da execução dos contratos administrativos;
 CONSIDERANDO a necessidade de assegurar o fiel cumprimento das cláusulas
contratuais, a adequada execução do objeto e o acompanhamento administrativo e
técnico dos contratos firmados por esta Casa Legislativa;
RESOLVE:
Art.  1º  Designar  a  servidor  IVANILDO BEZERRA SILVA,  inscrito  no  CPF nº
874.770.504-30, ocupante do cargo/função de Assessor Técnico Administrativo,
para  exercer  a  função  de  GESTOR  DO  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº
013/2026 – Inexigibilidade n.º 005/2026, firmado entre a Câmara Municipal de Rio
do  Fogo/RN  e  BORGES  E  RENOVATO  ADVOGADOS  S/C ,  CNPJ :
06.925.876/0001-25,  cujo objeto é a contratação de empresa especializada na
prestação de serviços jurídicos e/ou advocatícios, para assessoria e consultoria
jurídica visando a elaboração, desenvolvimento, acompanhamento e finalização de
ações na esfera administrativa, analisando recomendações e termos de ajuste de
conduta expedidos pelo Ministério Público; Advocacia em nível  de consultoria
preventiva e contenciosa na área do Direito Público assessorando a procuradoria
jurídica, junto à comarca, aos tribunais regionais e superiores nas questões de
interesse da Câmara Municipal de Rio do Fogo/RN,  conforme especificações no
termo de referência.
Art. 2º Designar o servidor JOAO GUILHERME SILVA DE OLIVEIRA, inscrito no
CPF  nº  128.043.314-07,  ocupante  do  cargo/função  de  Assessor  Técnico
Financeiro, para exercer a função de FISCAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO
Nº 013/2026 – Inexigibilidade n.º 005/2026, responsável pelo acompanhamento e
fiscalização da execução do objeto contratual.
Art. 3º Compete ao(à) Gestor(a) do Contrato, dentre outras atribuições:
I – Acompanhar a execução contratual sob os aspectos administrativo, formal e
financeiro;
II – promover a interlocução entre a Administração e o contratado;
III  –  instruir  o  processo  administrativo  com  documentos,  informações  e
manifestações necessárias à regular execução do contrato;
IV – Adotar as providências cabíveis quanto a aditivos, prorrogações, reajustes ou
apostilamentos, quando for o caso;
V – Comunicar à autoridade competente eventuais irregularidades ou situações
que demandem providências administrativas.
Art. 4º Compete ao(à) Fiscal do Contrato:
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual;
II  –  Verificar  a  conformidade  dos  serviços,  fornecimentos  ou  obras  com  as
especificações contratuais;
III – Registrar formalmente ocorrências e comunicar ao(à) Gestor(a) do Contrato e
à autoridade competente quaisquer irregularidades constatadas;
IV – Emitir relatórios, atestos ou informações técnicas relacionadas à execução do
contrato, quando solicitado.
Art.  5º O exercício das funções de Gestor(a) e Fiscal do Contrato não enseja
percepção de gratificação adicional, constituindo atribuições compatíveis com os
cargos ou funções exercidas, salvo disposição legal expressa em sentido diverso.
Publique-se.
Cumpra-se.
Rio do Fogo/RN, 24 de Fevereiro de 2026.
 
Hagacy de Allyston Gomes Virginio
Presidente da Câmara Municipal de Rio do Fogo/RN
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